
Tio Hugo - RS Prefeitura
Municipal

ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL

PREGÂo PRESENCtAL N" olr2ozo

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 00612020

Pelo presente contrato de aquisição de Material de Consumo, Limpeza e Higiene, nos
termos do que dispõe os Artigos 55, 56 a 76, da Lei no 8.666, de 2'l de iunho de 1993, as
partes a seguir qualiÍicadâs de um lado, Municipio dê Tio Hugo, pessoa jurÍdica dê dirêito
público interno, inscrita no CNPJ sob o número 04.207.638/0001-59, com sede na Rua
Venezuela, no 285, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício Sr.
GEDER FOLLMER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso do
Sul, Centro, nesta cidade de Tio Hugo, portador do CPF 001.355.380-17, de ora em
diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa JONATHAN AFONSO
DO PRADO, com sede na Ruâ Aimoré, 804, Bairro União, na Cidade de Estância
Velha/RS, inscrita no CNPJ n" 32.040.295/0001-16, neste ato representada pêlo seu
representante legal, de ora em diante denominado CONTMTADA, firmam o presente
contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas: Este contrato é parte
integrante do PRÊGÃo PRESENCIAL n' OO',ll2O20.

PRIMEIRO: A CONTRATADA assume a obrigação de fomecer os produtos que ganhou
na presente licitaçáo, obêdecêndo às especiÍicaçóes do PÍegão Prêsencial no

00112020, anexo lê anêxo Vl, sendo que a entregâ, será em uma única vez, num prazo
de 10 dias consecutivos, após assinatura do contrato Dor secretâria conforme o anexo Vl.
O prazo de validade do contrâto será para o exercício de 2020.

SEGUNDA: O pâgamênto será efetuâdo em até 30 dias, a contar do recebimento das
mêrcadorias, mediante emissão da Nota, e com a observância do estipulado pelo Art. 5'
da Lei n'8.666/93. O valor a ser pago pelos produlos é de R$ 19.265,75 (dezenove mil
duzentos e sesôente e cinco reais e setenta ê cinco centavos), pelos itens 15, 17,21,
22,36 e 40.

TERCEIRA: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das razões
constantes no AÍt. 78 dâ Lei no 8.666/93.

QUARTA: Em caso de Íescisão contratual por descumprimento das obrigeções ora
assumidas, serão aplicades as penâlldâdês prevlsta! no item í3 do Prêgão
Presencial no O01 l2o2o.

QUINTA; A execuÇão do presentê contrato seÍá acompânhada poÍ um íepresêntante da
Administração que ânotará em registro próprio, todas as ocorÍências relacionadas com a
execuçáo, determinando o que for necessáÍio à regularização das íaltas ou defeilos
observados, sêm que isso importe na íeduçáo da responsabilidade do conlratado pela
boa execuçáo do contrato.

SEXTAi O presente contrato só poderá ser alterado nas hipótesês previstas no Art. ô5,
seus incisos e paÍágrafos, da Lei no 8.666/93.
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SETIMA: O presente contrato poderá ser alterâdo nas hipóteses previstas no AÍt. 65 seus
incisos e parágraÍos, da Lêi no 8.666/93 e suas alteraçóes.

OITAVA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de seguinte
dotaçáo orçamêntária:
Orgáo: 03 - Secretaria da Administração, Planeiamento e Finanças;
Atividade: 2009 - Manutençáo das Atividades da Secrêtaria da Administraçáo;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo;

Órgão: 04 - Secretâria dâ Educaçáo, Cultura, Esportes e Lazêr;
Atividade: 2021 - Manutençáo das Atividades da Secretaria da Educação;
Elemento: 339030000000 - Material dê Consumo;

Órgão: 04 - Secretariâ dâ Educaçáo, Cultura, Esportes e LazeÍ;
Atividade: 2077 - Manutençáo do Ensino Fundamenlal - 4oo/o;

Elêmento: 339030000000 - Material de Consumo;

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social;
Atividadê: 2031 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo;

NONA: As partês elêgem o FORO da Comarca de Não-Me-Toque, para dirimir quaisquer
questões oíiundas do presente contrato.
E, por estarem às pârtes justas e contratadas, flrma o presentê contrato em 03 (três) viâs
de igual leor e foÍma, na presençâ de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo-RS, 05 de fevereiro de 2020.

JONATHAN AFONSO DO PRADO
Contratada

FOLL


